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identificar informações explícitas e, em outras ocasiões, 
que ele demonstre a capacidade de interpretar significados mais 
profundos e complexos.

Tipos de Linguagem
Para uma interpretação de textos eficaz, é fundamental 

entender os diferentes tipos de linguagem que podem ser 
empregados em um texto. Conhecer essas formas de expressão 
ajuda a identificar nuances e significados, o que torna a leitura e a 
interpretação mais precisas. Há três principais tipos de linguagem 
que costumam ser abordados nos estudos de Língua Portuguesa: 
a linguagem verbal, a linguagem não-verbal e a linguagem mista 
(ou híbrida).

 ▸  Linguagem Verbal
A linguagem verbal é aquela que utiliza as palavras como 

principal meio de comunicação. Pode ser apresentada de forma 
escrita ou oral, e é a mais comum nas interações humanas. É por 
meio da linguagem verbal que expressamos ideias, emoções, 
pensamentos e informações.

Exemplos:
 ▪  Um texto de livro, um artigo de jornal ou uma conversa 

entre duas pessoas são exemplos de linguagem verbal.
 ▪  Quando um autor escreve um poema, um romance ou uma 

carta, ele está utilizando a linguagem verbal para transmitir 
sua mensagem.

Na interpretação de textos, a linguagem verbal é a que 
oferece o conteúdo explícito para compreensão e análise. 
Portanto, ao se deparar com um texto em uma prova, é a partir 
da linguagem verbal que se começa o processo de interpretação, 
analisando as palavras, as estruturas frasais e a coesão do 
discurso.

 ▸ Linguagem Não-Verbal
A linguagem não-verbal é aquela que se comunica sem 

o uso de palavras. Ela faz uso de elementos visuais, como 
imagens, cores, símbolos, gestos, expressões faciais e sinais, para 
transmitir mensagens e informações. Esse tipo de linguagem é 
extremamente importante em nosso cotidiano, já que muitas 
vezes as imagens ou os gestos conseguem expressar significados 
que palavras não conseguem capturar com a mesma eficiência.

Exemplos:
 ▪  Uma placa de trânsito que indica “pare” por meio de uma 

cor vermelha e um formato específico.
 ▪  As expressões faciais e gestos durante uma conversa ou 

em um filme.

COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS DE DIFE-
RENTES GÊNEROS

Diferença entre Compreensão e Interpretação
A compreensão e a interpretação de textos são habilidades 

interligadas, mas que apresentam diferenças claras e que devem 
ser reconhecidas para uma leitura eficaz, principalmente em 
contextos de provas e concursos públicos.

Compreensão refere-se à habilidade de entender o que o 
texto comunica de forma explícita. É a identificação do conteúdo 
que o autor apresenta de maneira direta, sem exigir do leitor um 
esforço de interpretação mais aprofundado. Ao compreender um 
texto, o leitor se concentra no significado das palavras, frases e 
parágrafos, buscando captar o sentido literal e objetivo daquilo 
que está sendo dito. Ou seja, a compreensão é o processo de 
absorver as informações que estão na superfície do texto, sem 
precisar buscar significados ocultos ou inferências.

 ▸ Exemplo de compreensão: 
Se o texto afirma: “Jorge era infeliz quando fumava”, a 

compreensão dessa frase nos leva a concluir apenas o que está 
claramente dito: Jorge, em determinado período de sua vida em 
que fumava, era uma pessoa infeliz.

Por outro lado, a interpretação envolve a leitura das 
entrelinhas, a busca por sentidos implícitos e o esforço para 
compreender o que não está diretamente expresso no texto. 
Essa habilidade requer do leitor uma análise mais profunda, 
considerando fatores como contexto, intenções do autor, 
experiências pessoais e conhecimentos prévios. A interpretação é 
a construção de significados que vão além das palavras literais, e 
isso pode envolver deduzir informações não explícitas, perceber 
ironias, analogias ou entender o subtexto de uma mensagem.

 ▸ Exemplo de interpretação:
Voltando à frase “Jorge era infeliz quando fumava”, a 

interpretação permite deduzir que Jorge provavelmente parou 
de fumar e, com isso, encontrou a felicidade. Essa conclusão não 
está diretamente expressa, mas é sugerida pelo contexto e pelas 
implicações da frase.

Em resumo, a compreensão é o entendimento do que está 
no texto, enquanto a interpretação é a habilidade de extrair do 
texto o que ele não diz diretamente, mas sugere. Enquanto a 
compreensão requer uma leitura atenta e literal, a interpretação 
exige uma leitura crítica e analítica, na qual o leitor deve conectar 
ideias, fazer inferências e até questionar as intenções do autor.

Ter consciência dessas diferenças é fundamental para o 
sucesso em provas que avaliam a capacidade de lidar com textos, 
pois, muitas vezes, as questões irão exigir que o candidato saiba 

LÍNGUA PORTUGUESA 
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inspirações e referências. Portanto, a compreensão de um 
texto muitas vezes se amplia quando reconhecemos as conexões 
intertextuais que ele estabelece.

 ▸ Tipos de Intertextualidade
A intertextualidade pode ocorrer de diferentes formas. Aqui 

estão os principais tipos que você deve conhecer:
 ▪  Citação: É a forma mais explícita de intertextualidade. 

Ocorre quando um autor incorpora, de forma literal, uma 
passagem de outro texto em sua obra, geralmente colocando 
a citação entre aspas ou destacando-a de alguma maneira. 
 ▪  Exemplo: Em um artigo científico, ao citar um trecho de 

uma obra de um pesquisador renomado, o autor está utili-
zando a intertextualidade por meio da citação.

 ▪  Paráfrase: Trata-se da reescritura de um texto ou trecho de 
forma diferente, utilizando outras palavras, mas mantendo 
o mesmo conteúdo ou ideia central do original. A paráfrase 
respeita o sentido do texto base, mas o reinterpreta de 
forma nova.
 ▪  Exemplo: Um estudante que lê um poema de Carlos 

Drummond de Andrade e reescreve os versos com suas pró-
prias palavras está fazendo uma paráfrase do texto original.

 ▪  Paródia: Nesse tipo de intertextualidade, o autor faz uso 
de um texto conhecido para criar um novo texto, mas com 
o objetivo de provocar humor, crítica ou ironia. A paródia 
modifica o texto original, subvertendo seu sentido ou adap-
tando-o a uma nova realidade.
 ▪  Exemplo: Uma música popular que é reescrita com uma 

nova letra para criticar um evento político recente é um caso 
de paródia.

 ▪  Alusão: A alusão é uma referência indireta a outro texto 
ou obra. Não é citada diretamente, mas há indícios claros 
que levam o leitor a perceber a relação com o texto original.
 ▪  Exemplo: Ao dizer que “este é o doce momento da maçã”, 

um texto faz alusão à narrativa bíblica de Adão e Eva, sem 
mencionar explicitamente a história.

 ▪  Pastiche: É um tipo de intertextualidade que imita o estilo 
ou a forma de outro autor ou obra, mas sem a intenção 
crítica ou irônica que caracteriza a paródia. Pode ser uma 
homenagem ou uma maneira de incorporar elementos de 
uma obra anterior em um novo contexto.
 ▪  Exemplo: Um romance que adota o estilo narrativo de um 

clássico literário como “Dom Quixote” ou “A Divina Comédia” 
para contar uma história contemporânea.

 ▸ A Função da Intertextualidade
A intertextualidade enriquece a leitura, pois permite que o 

leitor estabeleça conexões e compreenda melhor as intenções do 
autor. Ao perceber a referência a outro texto, o leitor amplia seu 
entendimento e aprecia o novo sentido que surge dessa relação. 
Além disso, a intertextualidade contribui para criar 

 ▪  Uma pintura, um logotipo ou uma fotografia que trans-
mitem sentimentos, ideias ou informações sem o uso de 
palavras.

No contexto de interpretação, a linguagem não-verbal 
exige do leitor uma capacidade de decodificar mensagens que 
não estão escritas. Por exemplo, em uma prova que apresenta 
uma charge ou uma propaganda, será necessário interpretar os 
elementos visuais para compreender a mensagem que o autor 
deseja transmitir.

 ▸ Linguagem Mista (ou Híbrida)
A linguagem mista é a combinação da linguagem verbal 

e da linguagem não-verbal, ou seja, utiliza tanto palavras 
quanto imagens para se comunicar. Esse tipo de linguagem 
é amplamente utilizado em nosso dia a dia, pois permite a 
transmissão de mensagens de forma mais completa, já que se 
vale das características de ambas as linguagens.

Exemplos:
 ▪  Histórias em quadrinhos, que utilizam desenhos (lingua-

gem não-verbal) e balões de fala (linguagem verbal) para 
narrar a história.
 ▪  Cartazes publicitários que unem imagens e slogans para 

atrair a atenção e transmitir uma mensagem ao público.
 ▪  As apresentações de slides que combinam texto e imagens 

para tornar a explicação mais clara e interessante.

A linguagem mista exige do leitor uma capacidade de integrar 
informações provenientes de diferentes fontes para construir 
o sentido global da mensagem. Em uma prova, por exemplo, é 
comum encontrar questões que apresentam textos e imagens 
juntos, exigindo que o candidato compreenda a interação entre 
a linguagem verbal e não-verbal para interpretar corretamente 
o conteúdo.

Intertextualidade
A intertextualidade é um conceito fundamental para 

quem deseja compreender e interpretar textos de maneira 
aprofundada.Trata-se do diálogo que um texto estabelece com 
outros textos, ou seja, a intertextualidade ocorre quando um texto 
faz referência, de maneira explícita ou implícita, a outro texto já 
existente. Esse fenômeno é comum na literatura, na publicidade, 
no jornalismo e em diversos outros tipos de comunicação.

 ▸ Definição de Intertextualidade
Intertextualidade é o processo pelo qual um texto se 

relaciona com outro, estabelecendo uma rede de significados 
que enriquece a interpretação. Ao fazer referência a outro texto, 
o autor cria um elo que pode servir para reforçar ideias, criticar, 
ironizar ou até prestar uma homenagem. Essa relação entre 
textos pode ocorrer de várias formas e em diferentes graus de 
intensidade, dependendo de como o autor escolhe incorporar ou 
dialogar com o texto de origem.

O conceito de intertextualidade sugere que nenhum texto 
é completamente original, pois todos se alimentam de outros 
textos e discursos que já existem, criando um jogo de influências, 
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DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS (ART. 1º A 4º)

Dos Princípios Fundamentais

 ▸ Forma, Sistema e Fundamentos da República

Papel dos Princípios e o Neoconstitucionalismo:
Os princípios abandonam sua função meramente subsidiária 

na aplicação do Direito, quando serviam tão somente de meio de 
integração da ordem jurídica (na hipótese de eventual lacuna) 
e vetor interpretativo, e passam a ser dotados de elevada e 
reconhecida normatividade.

Princípio Federativo:
Significa que a União, os Estados-membros, o Distrito 

Federal e os Municípios possuem autonomia, caracteriza por um 
determinado grau de liberdade referente à sua organização, à 
sua administração, à sua normatização e ao seu Governo, porém 
limitada por certos princípios consagrados pela Constituição 
Federal.

Princípio Republicano:
É uma forma de Governo fundada na igualdade formal entre 

as pessoas, em que os detentores do poder político exercem 
o comando do Estado em caráter eletivo, representativo, 
temporário e com responsabilidade.

Princípio do Estado Democrático de Direito:
O Estado de Direito é aquele que se submete ao império da 

lei. Por sua vez, o Estado democrático caracteriza-se pelo respeito 
ao princípio fundamental da soberania popular, vale dizer, funda-
se na noção de Governo do povo, pelo povo e para o povo.

Princípio da Soberania Popular:
O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Federal revela 

a adoção da soberania popular como princípio fundamental ao 
prever que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio 
de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição”.

Princípio da Separação dos Poderes:
A visão moderna da separação dos Poderes não impede que 

cada um deles exerça atipicamente (de forma secundária), além 
de sua função típica (preponderante), funções atribuídas a outro 
Poder.

Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais 
correspondentes ao tema supracitado:

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, 
constitui - se em Estado Democrático de Direito e tem como 
fundamentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; (Vide 

Lei nº 13.874, de 2019)
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

 ▸ Objetivos Fundamentais da República
Os Objetivos Fundamentais da República estão elencados no 

Artigo 3º da CF/88. Vejamos:
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República 

Federativa do Brasil:
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as 

desigualdades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação..

 ▸ Princípios de Direito Constitucional Internacional
Os Princípios de Direito Constitucional Internacional estão 

elencados no Artigo 4º da CF/88. Vejamos:
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege - se nas suas 

relações internacionais pelos seguintes princípios:
I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não - intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da 

humanidade;
X - concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará 

a integração econômica, política, social e cultural dos povos da 
América Latina, visando à formação de uma comunidade latino 

NOÇÕES DE DIREITO
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Dos Direitos E Garantias Fundamentais
Os direitos individuais estão elencados no caput do Artigo 5º 

da CF. São eles:

 ▸ Direito à Vida
O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o 

direito de permanecer vivo e o direito de uma vida digna.
O direito de permanecer vivo pode ser observado, por 

exemplo, na vedação à pena de morte (salvo em caso de guerra 
declarada).

Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais 
básicas, proibindo qualquer tratamento desumano como a 
tortura, penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, 
etc.

 ▸ Direito à Liberdade
O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém 

será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão 
em virtude de lei. Tal dispositivo representa a consagração da 
autonomia privada.

Trata-se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, 
dentre outros, as liberdades: de opinião, de pensamento, de 
locomoção, de consciência, de crença, de reunião, de associação 
e de expressão.

 ▸ Direito à Igualdade
A igualdade, princípio fundamental proclamado pela 

Constituição Federal e base do princípio republicano e da 
democracia, deve ser encarada sob duas óticas, a igualdade 
material e a igualdade formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres 
concedidos aos membros da coletividade por meio da norma.

Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a busca 
da equiparação dos cidadãos sob todos os aspectos, inclusive o 
jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para quem 
o princípio da igualdade consistia em tratar igualmente os 
iguais e desigualmente os desiguais na medida em que eles se 
desigualam.

Sob o pálio da igualdade material, caberia ao Estado 
promover a igualdade de oportunidades por meio de políticas 
públicas e leis que, atentos às características dos grupos menos 
favorecidos, compensassem as desigualdades decorrentes do 
processo histórico da formação social.

 ▸ Direito à Privacidade
Para o estudo do Direito Constitucional, a privacidade é 

gênero, do qual são espécies a intimidade, a honra, a vida privada 
e a imagem. De maneira que, os mesmos são invioláveis e a eles 
assegura-se o direito à indenização pelo dano moral ou material 
decorrente de sua violação.

 ▸ Direito à Honra
O direito à honra almeja tutelar o conjunto de atributos 

pertinentes à reputação do cidadão sujeito de direitos, 
exatamente por tal motivo, são previstos no Código Penal.

 ▸ Direito de Propriedade
É assegurado o direito de propriedade, contudo, com 

restrições, como por exemplo, de que se atenda à função social da 
propriedade. Também se enquadram como espécies de restrição 
do direito de propriedade, a requisição, a desapropriação, o 
confisco e o usucapião.

Do mesmo modo, é no direito de propriedade que se 
asseguram a inviolabilidade do domicílio, os direitos autorais 
(propriedade intelectual) e os direitos reativos à herança.

Destes direitos, emanam todos os incisos do Art. 5º, da 
CF/88, conforme veremos abaixo:

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS (ART. 5º 
A 17)

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E 

COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção 
de qualquer natureza, garantindo - se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 
termos seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, 
nos termos desta Constituição;

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei;

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento 
desumano ou degradante;

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o 
anonimato;

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao 
agravo, além da indenização por dano material, moral ou à 
imagem;

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na 
forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de 
assistência religiosa nas entidades civis e militares de internação 
coletiva;

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença 
religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar 
para eximir - se de obrigação legal a todos imposta e recusar - se 
a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, 
científica e de comunicação, independentemente de censura ou 
licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a 
imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo 
dano material ou moral decorrente de sua violação;

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela 
podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em 
caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, 
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DIREITO CONSTITUCIONAL: CONCEITO, OBJETO, CLASSI-
FICAÇÃO, ELEMENTOS E ESTRUTURA DA CONSTITUIÇÃO

 ▸ Natureza
Segundo a doutrina clássica o direito é dividido em dois 

grandes ramos, quais sejam: direito público e direito privado1.
Destaque-se que, não obstante a doutrina mais moderna 

já tenha superado essa classificação dicotômica entre direito 
público e privado (vez que o direito é uno e indivisível, devendo 
ser entendido como um conjunto harmônico), para fins didáticos 
e de provas de concursos públicos continuaremos a adotá-la. 
Destaque-se que essa classificação, segundo a doutrina, é 
atribuída a Jean Domat.

Modernamente, ante o reconhecimento de novos direitos e 
das transformações do Estado, a doutrina percebeu uma forte 
influência do direito constitucional sobre o direito privado, 
reconhecendo, em diversas situações, a aplicação direta 
dos direitos fundamentais nas relações privadas, surgindo a 
denominada “eficácia horizontal dos direitos fundamentais”.

Com isso, o Direito Constitucional deixa de ser reconhecido 
apenas e tão somente em uma relação vertical (Estado X Cidadão), 
passando a ser reconhecido também nas relações horizontais 
(cidadão X cidadão). O princípio matriz desse novo panorama é 
o princípio da dignidade da pessoa humana, fundamento (viga 
mestra) da República Federativa do Brasil (Art. 1.º, III, CF).

Tema de grande controvérsia diz respeito ao conceito de 
Constituição, haja vista que ela envolve a perspectiva histórico-
universal dos intitulados ciclos constitucionais. Faz-se importante 
perceber que a ideia de Constituição deve ser compreendida 
mesmo antes do surgimento do constitucionalismo em sentido 
estrito.

Isso porque, toda e qualquer sociedade, independentemente 
da época e do lugar, sempre possuiu um conjunto de regras de 
organização do Estado, semelhantes ao que intitulamos de 
Constituição.

Conquanto exista diversos parâmetros para se conceituar o 
Direito Constitucional e, por consequência, a própria Constituição, 
partiremos do conceito cunhado pelo brilhante professor José 
Afonso da Silva que afirma que o direito constitucional é “Direito 
Público fundamental por referir-se diretamente à organização e 
fundamento do Estado, à articulação dos elementos primários do 
mesmo e ao estabelecimento das bases da estrutura política”.

A partir dessa lição do professor José Afonso, podemos 
conceituar a Constituição Federal como sendo a norma máxima 
de um Estado que estabelece sua organização e fundamentos, 
trazendo as regras mínimas essenciais para sua subsistência e 
formação.

1  https://www.editorajuspodivm.com.br/cdn/arquivos/8713b4e-
79cb9270ecc075bfab3b84b2a.pdf

Com isso, a Constituição Federal passa a ser a norma de 
validade de todo o ordenamento jurídico pátrio, sendo ela o 
parâmetro de validade dos demais atos normativos, haja vista o 
princípio da supremacia das normas constitucionais.

Em virtude do conceito transcrito acima podemos afirmar 
que a natureza jurídica do Direito Constitucional é de direito 
público fundamental.

O quadro abaixo sintetiza a Natureza do Direito 
Constitucional. Observe:

Natureza do Direito Constitucional

Dicotomia 
do Direito

Uno, indivisível e 
indecomponível

Ramo do 
Direito Público

 ▸ Conceito
De acordo com José Afonso da Silva, o Direito Constitucional 

é o ramo do Direito Público que expõe, interpreta e sistematiza 
os princípios e normas fundamentais do Estado2.

Já para Manoel Gonçalves Ferreira Filho, o Direito 
Constitucional é o conhecimento sistematizado da organização 
jurídica fundamental do Estado. Em outras palavras, trata-se 
do conhecimento sistematizado das regras jurídicas relativas às 
formas do Estado e do Governo, ao modo de aquisição, exercício 
do poder, ao estabelecimento de seus órgãos e aos limites de 
sua ação.

Por seu turno, Uadi Lammêgo Bulos define o Direito 
Constitucional como a parcela da ordem jurídica que compreende 
a ordenação sistemática e racional de um conjunto de normas 
supremas encarregadas de organizar a estrutura do Estado e 
delimitar as relações de poder.

Para sintetizarmos o referido conceito, adequando o mesmo 
ao estudo direcionado à concursos públicos, podemos definir o 
Direito Constitucional como o ramo do Direito Positivo Público 
que estuda a Constituição Federal, considerada como norma 
jurídica suprema que organiza o Estado pelos seus elementos 
constitutivos (povo, território, governo, soberania e finalidade), 
atribuindo-lhe poder e, ao mesmo tempo, limitando o exercício 
deste pela previsão de direitos e garantias fundamentais e pela 
separação de poderes.

O quadro abaixo sintetiza a diferença entre Direito 
Constitucional e Constituição. Observe:

2  DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e 
Concursos. 2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.

DIREITO 
CONSTITUCIONAL
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Direito Constitucional Constituição

Ramo do Direito Positivo 
Público que estuda a 

Constituição.

Norma jurídica 
suprema que cria o Estado, 

atribuindo-lhe poder limitado 
pela previsão de direitos e 
garantias fundamentais e 

pela separação de poderes.

 ▸ Objeto
Podemos estabelecer seu objeto como sendo aquele que se 

refere à organização e fundamento do Estado, à articulação de 
seus elementos primários, bem como ao estabelecimento das 
bases da estrutura política1.

Não obstante a definição ora fornecida, existem vários 
sentidos (perspectivas ou critérios) adotados pela doutrina para 
definir o termo “Constituição”.

O quadro abaixo sintetiza o Objeto do Direito Constitucional. 
Observe:

Objeto do Direito Constitucional:
O estudo de normas fundamentais de um ou mais Estados, 

quais sejam:
a) direitos fundamentais
b) estrutura do Estado
c) organização dos Poderes

 ▸ Perspectiva sociológica; perspectiva política; perspectiva 
jurídica

Perspectiva sociológica2:
Preceitua essa perspectiva que uma Constituição só seria 

legítima se representasse o efetivo poder estatal, refletindo as 
forças sociais que constituem o poder. Nesse sentido, Ferdinand 
Lassale afirma que a Constituição seria a somatória dos fatores 
reais do poder dentro de uma sociedade.

Perspectiva política:
Partindo-se do pensamento de Carl Schmitt, o professor 

José Afonso da Silva afirma que a Constituição só se refere à 
decisão política fundamental, ao passo que as leis constitucionais 
seriam os demais dispositivos inseridos no texto do documento 
constitucional, não contendo matéria de decisão política 
fundamental. Nesse diapasão, há uma distinção entre a 
Constituição e a Lei Constitucional.

Dentre da classificação moderna, e com base nos 
pensamentos de Schmitt, podemos afirmar que a Constituição se 
enquadra no conceito de normas materialmente constitucionais, 
ao passo que a Lei Constitucional está inserida no conceito de 
normas formalmente constitucionais.

1  https://concurseria.com.br/wp-content/uploads/2017/11/
Introdu%C3%A7%C3%A3o-ao-Dto-Constitucional.pdf

2  https://www.editorajuspodivm.com.br/cdn/arquivos/8713b4e-
79cb9270ecc075bfab3b84b2a.pdf

Perspectiva jurídica:
Segundo a perspectiva jurídica, que possui como seu 

representante Hans Kelsen, a Constituição foi alocada no mundo 
do dever ser e não no mundo do ser, caracterizando-se como 
fruto da vontade racional do homem e não das leis naturais.

O professor José Afonso da Silva preceitua que a Constituição 
significa norma fundamental hipotética, cuja função é servir de 
fundamento lógico transcendental da validade da Constituição 
jurídico-positiva, o que equivale à norma positiva suprema, 
conjunto de normas que regula a criação de outras normas, lei 
nacional no seu mais alto grau.

Fontes formais:
As fontes da ciência constitucional podem ser materiais e 

formais3.
As fontes materiais são a origem e o manancial sociológico 

do direito constitucional, isto é, os elementos fáticos que 
conduzem à criação de uma Lei Fundamental.

Todo ordenamento constitucional que se preze democrático 
tem a aptidão para moldar um povo, muito embora seja por ele 
também moldado.

Por sua vez, as fontes formais são o manancial normativo 
que conduzem à criação de uma Lei Fundamental. Se costuma 
dividir tais fontes em fontes formais imediatas (diretas) e fontes 
formais mediatas (indiretas):

a) Fontes formais imediatas: São as Constituições 
propriamente ditas. É possível acrescer aqui, ainda como 
fonte imediata, os costumes, graças aos países de tradição 
constitucional predominantemente não escrita, como é o 
caso da Inglaterra;
b) Fontes formais mediatas: São representadas pela 
jurisprudência e pela doutrina. Sua adjetivação como 
fontes “mediatas” decorre do desdobramento das fontes 
“imediatas”, das quais derivam. A jurisprudência e a 
doutrina constitucional buscam sustentáculo em uma matriz 
constitucional, bem como a ela auxiliam a desenvolver-se 
graças à dialeticidade que de sua atividade decorre.

 ▪  Fontes materiais: origem e manacial sociológico do direito 
constitucional.
 ▪  Fontes formais: manancial normativo do direito constitu-

cional. Podem ser imediatas (Constituições e costumes) e 
mediatas (jurisprudência e doutrina).

https://cdnv2.moovin.com.br/livrariadplacido/imagens/
files/manuais/613_manual-de-direito-constitucional-

-2019-3-edicao.pdf

 ▸ Concepção positiva
Por fim, podemos destacar a concepção positivista, segundo 

a qual apresenta a ideia de Constituição exclusivamente como 
norma jurídica4. Destaque-se que a principal ruptura com as 
demais concepções ocorre na teoria da validade da norma, a 
qual divide o ser do dever ser.

3  https://cdnv2.moovin.com.br/livrariadplacido/imagens/files/manu-
ais/613_manual-de-direito-constitucional-2019-3-edicao.pdf

4  https://www.editorajuspodivm.com.br/cdn/arquivos/8713b4e-
79cb9270ecc075bfab3b84b2a.pdf
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DIREITO 
ADMINISTRATIVO

DIREITO ADMINISTRATIVO: ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 
PRINCÍPIOS EXPRESSOS E IMPLÍCITOS

Princípios Expressos da Administração Pública

 ▸ Princípio da Legalidade
Surgido na era do Estado de Direito, o Princípio da Legalidade 

possui o condão de vincular toda a atuação do Poder Público, 
seja de forma administrativa, jurisdicional, ou legislativa. É 
considerado uma das principais garantias protetivas dos direitos 
individuais no sistema democrático, na medida em que a lei é 
confeccionada por intermédio dos representantes do povo e seu 
conteúdo passa a limitar toda a atuação estatal de forma geral.

Na seara do direito administrativo, a principal determinação 
advinda do Princípio da Legalidade é a de que a atividade 
administrativa seja exercida com observância exata dos 
parâmetros da lei, ou seja, a administração somente poderá 
agir quando estiver devidamente autorizada por lei, dentro dos 
limites estabelecidos por lei, vindo, por conseguinte, a seguir o 
procedimento que a lei exigir.

O Princípio da Legalidade, segundo a doutrina clássica, se 
desdobra em duas dimensões fundamentais ou subprincípios, 
sendo eles: o Princípio da supremacia da lei (primazia da lei ou 
da legalidade em sentido negativo); e o Princípio da reserva legal 
(ou da legalidade em sentido positivo). Vejamos:

De acordo com os contemporâneos juristas Ricardo 
Alexandre e João de Deus, o princípio da supremacia da lei, pode 
ser conceituado da seguinte forma:

O princípio da supremacia da lei, ou legalidade em sentido 
negativo, representa uma limitação à atuação da Administração, 
na medida em que ela não pode contrariar o disposto na lei. Trata-
se de uma consequência natural da posição de superioridade 
que a lei ocupa no ordenamento jurídico em relação ao ato 
administrativo. (2.017, ALEXANDRE e DEUS, p. 103).

Entende-se, desta forma, que o princípio da supremacia 
da lei, ou legalidade em sentido negativo, impõe limitações ao 
poder de atuação da Administração, tendo em vista que esta não 
pode agir em desconformidade com a lei, uma vez que a lei se 
encontra em posição de superioridade no ordenamento jurídico 
em relação ao ato administrativo como um todo. Exemplo: no 
ato de desapropriação por utilidade pública, caso exista atuação 
que não atenda ao interesse público, estará presente o vício de 
desvio de poder ou de finalidade, que torna o ato plenamente 
nulo.

Em relação ao princípio da reserva legal, ou da legalidade 
em sentido positivo, infere-se que não basta que o ato 
administrativo simplesmente não contrarie a lei, não sendo 
contra legem, e nem mesmo de ele pode ir além da lei praeter 

legem, ou seja, o ato administrativo só pode ser praticado 
segundo a lei secundum legem. Por esta razão, denota-se que o 
princípio da reserva legal ou da legalidade em sentido positivo, 
se encontra dotado do poder de condicionar a validade do ato 
administrativo à prévia autorização legal de forma geral, uma 
vez que no entendimento do ilustre Hely Lopes Meirelles, na 
administração pública não há liberdade nem vontade pessoal, 
pois, ao passo que na seara particular é lícito fazer tudo o que 
a lei não proíbe, na Administração Pública, apenas é permitido 
fazer o que a lei disponibiliza e autoriza.

Pondera-se que em decorrência do princípio da legalidade, 
não pode a Administração Pública, por mero ato administrativo, 
permitir a concessão por meio de seus agentes, de direitos de 
quaisquer espécies e nem mesmo criar obrigações ou impor 
vedações aos administrados, uma vez que para executar tais 
medidas, ela depende de lei. No entanto, de acordo com 
Celso Antônio Bandeira de Mello, existem algumas restrições 
excepcionais ao princípio da legalidade no ordenamento jurídico 
brasileiro, sendo elas: as medidas provisórias, o estado de defesa 
e o estado de sítio. 

Em resumo, temos:
 ▪ Origem: Surgiu com o Estado de Direito e possui como 

objetivo, proteger os direitos individuais em face da atuação 
do Estado;
 ▪ A atividade administrativa deve exercida dentro dos limites 

que a lei estabelecer e seguindo o procedimento que a lei 
exigir, devendo ser autorizada por lei para que tenha eficácia;
 ▪ Dimensões: Princípio da supremacia da lei (primazia da lei 

ou legalidade em sentido negativo); e Princípio da reserva 
legal (legalidade em sentido positivo);
 ▪ Aplicação na esfera prática (exemplos): Necessidade de 

previsão legal para exigência de exame psicotécnico ou 
imposição de limite de Idade em concurso público, ausência 
da possibilidade de decreto autônomo na concessão de 
direitos e imposição de obrigações a terceiros, subordinação 
de atos administrativos vinculados e atos administrativos 
discricionários;
 ▪ Aplicação na esfera teórica: Ao passo que no âmbito par-

ticular é lícito fazer tudo o que a lei não proíbe, na adminis-
tração pública só é permitido fazer o que a lei devidamente 
autorizar;
 ▪ Legalidade: o ato administrativo deve estar em total con-

formidade com a lei e com o Direito, fato que amplia a seara 
do controle de legalidade;
 ▪ Exceções existentes: medida provisória, estado de defesa 

e estado de sítio.
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 ▸ Princípio da Impessoalidade
É o princípio por meio do qual todos os agentes públicos 

devem cumprir a lei de ofício de maneira impessoal, ainda 
que, em decorrência de suas convicções pessoais, políticas e 
ideológicas, considerem a norma injusta. 

Esse princípio possui quatro significados diferentes. São 
eles: a finalidade pública, a isonomia, a imputação ao órgão ou 
entidade administrativa dos atos praticados pelos seus servidores 
e a proibição de utilização de propaganda oficial para promoção 
pessoal de agentes públicos.

Pondera-se que a Administração Pública não pode deixar 
de buscar a consecução do interesse público e nem tampouco, 
a conservação do patrimônio público, uma vez que tal busca 
possui caráter institucional, devendo ser independente dos 
interesses pessoais dos ocupantes dos cargos que são exercidos 
em conluio as atividades administrativas, ou seja, nesta acepção 
da impessoalidade, os fins públicos, na forma determinada em 
lei, seja de forma expressa ou implícita, devem ser perseguidos 
independentemente da pessoa que exerce a função pública. 

Pelo motivo retro mencionado, boa parte da doutrina 
considera implicitamente inserido no princípio da impessoalidade, 
o princípio da finalidade, posto que se por ventura, o agente 
público vier a praticar o ato administrativo sem interesse público, 
visando tão somente satisfazer interesse privado, tal ato sofrerá 
desvio de finalidade, vindo, por esse motivo a ser invalidado.

É importante ressaltar também que o princípio da 
impessoalidade traz o foco da análise para o administrado. Assim 
sendo, independente da pessoa que esteja se relacionando com 
a administração, o tratamento deverá ser sempre de forma 
igual para todos. Desta maneira, a exigência de impessoalidade 
advém do princípio da isonomia, vindo a repercutir na 
exigência de licitação prévia às contratações a ser realizadas 
pela Administração; na vedação ao nepotismo, de acordo 
com o disposto na Súmula Vinculante 13 do Supremo Tribunal 
Federal; no respeito à ordem cronológica para pagamento dos 
precatórios, dentre outros fatores.

Outro ponto importante que merece destaque acerca da 
acepção do princípio da impessoalidade, diz respeito à imputação 
da atuação administrativa ao Estado, e não aos agentes públicos 
que a colocam em prática. Assim sendo, as realizações estatais 
não são imputadas ao agente público que as praticou, mas sim 
ao ente ou entidade em nome de quem foram produzidas tais 
realizações. 

Por fim, merece destaque um outro ponto importante 
do princípio da impessoalidade que se encontra relacionado 
à proibição da utilização de propaganda oficial com o fito de 
promoção pessoal de agentes públicos. Sendo a publicidade 
oficial, custeada com recursos públicos, deverá possuir como 
único propósito o caráter educativo e informativo da população 
como um todo, o que, assim sendo, não se permitirá que 
paralelamente a estes objetivos o gestor utilize a publicidade 
oficial de forma direta, com o objetivo de promover a sua figura 
pública.

Lamentavelmente, agindo em contramão ao princípio 
da impessoalidade, nota-se com frequência a utilização da 
propaganda oficial como meio de promoção pessoal de agentes 
públicos, agindo como se a satisfação do interesse público não 
lhes fosse uma obrigação. Entretanto, em combate a tais atos, 
com o fulcro de restringir a promoção pessoal de agentes públicos, 

por intermédio de propaganda financiada exclusivamente com 
os cofres públicos, o art. 37, § 1.º, da Constituição Federal, em 
socorro à população, determina:

Art. 37. [...]
§ 1.º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e 
campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educati-
vo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem pro-
moção pessoal de autoridades ou servidores públicos.

Desta maneira, em respeito ao mencionado texto 
constitucional, ressalta-se que a propaganda anunciando a 
disponibilização de um recente serviço ou o primórdio de 
funcionamento de uma nova escola, por exemplo, é legítima, 
possuindo importante caráter informativo.

Em resumo, temos:
 ▪ Finalidade: Todos os agentes públicos devem cumprir a lei 

de ofício de maneira impessoal, ainda que, em decorrência 
de suas convicções pessoais, políticas e ideológicas, conside-
rem a norma injusta. 
 ▪ Significados: A finalidade pública, a isonomia, a imputação 

ao órgão ou entidade administrativa dos atos praticados pe-
los seus servidores e a proibição de utilização de propaganda 
oficial para promoção pessoal de agentes públicos.
 ▪ Princípio implícito: O princípio da finalidade, posto que se 

por ventura o agente público vier a praticar o ato administra-
tivo sem interesse público, visando tão somente satisfazer 
interesse privado, tal ato sofrerá desvio de finalidade, vindo, 
por esse motivo a ser invalidado.
 ▪ Aspecto importante: A imputação da atuação administrati-

va ao Estado, e não aos agentes públicos que a colocam em 
prática.

 ▪ Nota importante: proibição da utilização de propaganda 
oficial com o fito de promoção pessoal de agentes públicos.

Dispositivo de Lei combatente à violação do princípio da 
impessoalidade e a promoção pessoal de agentes públicos, por 
meio de propaganda financiada exclusivamente com os cofres 
públicos: Art. 37, § 1.º, da CFB/88:

§ 1.º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e 
campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educati-
vo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem pro-
moção pessoal de autoridades ou servidores públicos.

 ▸ Princípio da Moralidade
A princípio ressalta-se que não existe um conceito legal ou 

constitucional de moralidade administrativa, o que ocorre na 
verdade, são proclamas de conceitos jurídicos indeterminados 
que são formatados pelo entendimento da doutrina majoritária 
e da jurisprudência. 

Nesse diapasão, ressalta-se que o princípio da moralidade 
é condizente à convicção de obediência aos valores morais, 
aos princípios da justiça e da equidade, aos bons costumes, às 
normas da boa administração, à ideia de honestidade, à boa-fé, à 
ética e por último, à lealdade.
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DIREITO CIVIL

DIREITO CIVIL: PESSOAS NATURAIS E JURÍDICAS

 Das Pessoas Naturais

Configuração da Personalidade/Capacidade
O primeiro livro do Código Civil dispõe sobre os direitos 

da personalidade, dividindo-a em pessoas naturais e pessoas 
jurídicas. O art. 1º prevê que “toda pessoa é capaz de direitos 
e deveres na ordem civil”. A previsão normativa inaugura, 
portanto, um entendimento de que toda e qualquer pessoa 
natural é sujeito que goza de direitos e obrigações dentro das 
relações jurídicas, sendo dotada de personalidade, inaugurada 
no nascimento com vida do sujeito (art. 2º, CC/02). Trata-se 
de uma capacidade de direito, ou seja, um reconhecimento da 
norma quanto à possibilidade de contrair obrigações e exercer 
direitos a toda e qualquer pessoa.

Dentro do escopo da personalidade, por sua vez, há a 
delimitação da capacidade de fato, que se difere da capacidade 
de direito. Juntas, a capacidade de fato e a capacidade de direito 
constituem a capacidade civil plena.

A capacidade de fato diz respeito à possibilidade de exercício 
de determinadas atribuições da vida civil de forma independente. 
Para tanto, há uma diferenciação entre a incapacidade absoluta e 
relativa (arts. 3º e 4º, CC/02).

Absolutamente Incapazes:
A prática de atos da vida civil por absolutamente capazes 

será realizada através de representação, de seus pais ou tutores, 
sob pena de nulidade.

 ▪  Menores de dezesseis anos: para que os atos impetrados 
pelo indivíduo menor de dezesseis anos sejam considerados 
válidos, far-se-á necessária sua representação por seus 
pais, responsáveis legais ou tutores. Isto porque a norma 
considera que, antes desta idade, o indivíduo ainda não 
possui o discernimento necessário para distinguir o que lhe 
é adequado ou prejudicial.

Relativamente Incapazes:
A incapacidade relativa confere ao sujeito a possibilidade de 

praticar alguns atos da vida civil de forma livre e independente, 
enquanto outros atos deverão ser praticados mediante 
assistência por quem for encarregado de assisti-lo por direito 
(pais, tutores ou curadores), sob pena de anulabilidade do ato 
empregado (art. 171, CC/02).

A lei prevê que serão considerados relativamente incapazes 
os seguintes sujeitos:

Art. 4o São incapazes, relativamente a certos atos ou à 
maneira de os exercer: (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 
2015)

I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos: 
serão anuláveis os atos empregados por sujeitos desta idade, 
se praticados sem a devida assistência de seus representantes 
legais.

II - os ébrios habituais e os viciados em tóxico; (Redação 
dada pela Lei nº 13.146, de 2015). Aqui se incluem os casos de 
embriaguez habitual e os viciados em quaisquer substâncias 
tóxicas, quando interditos, isto é, quando forem assistidos 
por um curador. Nestes casos, seus atos poderão ser passíveis 
de anulabilidade quando não acompanhados do curador, nos 
termos do art. 1.767, do CC/02.

III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, 
não puderem exprimir sua vontade; (Redação dada pela Lei nº 
13.146, de 2015) (Vigência). Aqui se incluem aqueles que estejam 
impossibilitados de exprimir sua vontade, ainda que de forma 
transitória: trata-se dos sujeitos que portarem alguma doença ou 
deficiência física que lhes impossibilite de exprimir sua vontade, 
ainda que de forma temporária. Nestes casos, seus atos deverão 
ser representados por seu curador, conforme a dicção do art. 
1.767, do CC/02.

IV - os pródigos. Esta hipótese busca abarcar um “desvio 
comportamental que, refletindo-se no patrimônio individual, 
culmina por prejudicar, ainda que por via oblíqua, a tessitura 
familiar e social1”. Neste caso, a curatela recairá sobre os atos 
de natureza patrimonial, impedindo o incapaz de agir por 
conta própria para “emprestar, transigir, dar quitação, alienar, 
hipotecar, demandar ou ser demandado, e praticar, em geral, os 
atos que não sejam de mera administração”, conforme a dicção 
do art. 1.782, do CC/02.

Parágrafo único. A capacidade dos indígenas será regulada 
por legislação especial. Vide lei n. 5.371, de 5 de dezembro de 
1967, que institui a FUNAI (Fundação Nacional do Índio), e lei n. 
6.001, de 19 de dezembro de 1973 (Estatuto do Índio).

A capacidade civil plena, a princípio, é conferida ao sujeito 
que atingir a maioridade civil, aos dezoito anos de idade. No 
entanto, é possível a antecipação dos efeitos da maioridade, 
através da emancipação.

A emancipação pode ocorrer de três formas, de acordo 
com o art. 5º, do CC/02:

1. Voluntária: ocorre através da concessão pelos pais, 
mediante instrumento público, quando o menor já tiver 
completado dezesseis anos. Neste caso, é dispensada a 
necessidade de homologação judicial.

2. Judicial: será concedida pelo juiz, mediante pedido do 
tutor, quando o menor já tiver completado dezesseis anos. Neste 
caso, pressupõe-se a ausência de ambos os pais, razão pela qual 
tem-se o tutor, exigindo a intervenção judiciária.

1 Manual de direito civil; volume único / Pablo Stolze Gagliano e 
Rodolfo Pamplona Filho. – São Paulo : Saraiva, 2017, p. 57.
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(i) casamento, quando celebrado por pessoa maior de 
dezesseis anos, com o devido consentimento de seus pais ou 
representantes legais; 

(ii) pelo exercício de emprego público efetivo; 
(iii) colação de grau em curso de ensino superior; 
(iv) pelo estabelecimento civil ou comercial, ou pela 

existência de relação de emprego, desde que, em função deles, 
o menor com dezesseis anos completos tenha economia própria.

A personalidade cessa com o falecimento do indivíduo, ou 
pela declaração de presunção de seu falecimento, nos termos 
dos arts. 6º e 7º, ambos do CC/02, ocasião em que se permitirá a 
abertura dos atos sucessórios.

 Direitos da Personalidade
O Códex prevê um capítulo para dispor dos direitos da 

personalidade, considerados, via de regra, “intransmissíveis e 
irrenunciáveis, não podendo o seu exercício sofrer limitação 
voluntária” (art. 11).

De acordo com Pablo Stolze Gagliano e Rodolfo Pamplona 
Filho1, os direitos de personalidade são: 

“a) absolutos: oponibilidade erga omnes, irradiando efeitos 
em todos os campos e impondo à coletividade o dever de 
respeitá-los;

b) gerais ou necessários: outorgados a todas as pessoas, 
simplesmente pelo fato de existirem;
c) extrapatrimoniais: ausência de um conteúdo patrimonial 
direto, aferível objetivamente, ainda que sua lesão gere 
efeitos econômicos;
d) indisponíveis: nem por vontade própria do indivíduo o 
direito pode mudar de titular, o que faz com que os direitos 
da personalidade sejam alçados a um patamar diferenciado 
dentro dos direitos privados. A “indisponibilidade” dos 
direitos da personalidade abarca tanto a intransmissibilidade 
(impossibilidade de modificação subjetiva, gratuita ou 
onerosa — inalienabilidade) quanto a irrenunciabilidade 
(impossibilidade de reconhecimento jurídico da manifestação 
volitiva de abandono do direito);
e) imprescritíveis: inexiste um prazo para seu exercício, 
não se extinguindo pelo não uso 55. Quando se fala em 
imprescritibilidade do direito da personalidade, está-se 
referindo aos efeitos do tempo para a aquisição ou extinção 
de direitos. Não há como se confundir, porém, com a 
prescritibilidade da pretensão de reparação por eventual 
violação a um direito da personalidade. Se há uma violação, 
consistente em ato único, nasce nesse momento, obviamente, 
para o titular do direito, a pretensão correspondente, que 
se extinguirá pela prescrição, genericamente, no prazo de 3 
(três) anos (art. 206, § 3o, V, do CC/2002);
f) impenhoráveis: decorrente da extrapatrimonialidade 
e indisponibilidade, direitos morais jamais poderão ser 
penhorados, não havendo, porém, qualquer impedimento 
legal na penhora do crédito dos direitos patrimoniais 
correspondentes;
g) vitalícios: acompanham a pessoa desde a primeira 

1  Manual de direito civil; volume único / Pablo Stolze Gagliano e 
Rodolfo Pamplona Filho. – São Paulo : Saraiva, 2017, p. 68.

manifestação de vida até seu passamento. Sendo 
inerentes à pessoa, extinguem-se, em regra, com o seu 
desaparecimento. Destaque-se, porém, que há direitos da 
personalidade que se projetam além da morte do indivíduo, 
como no caso do direito ao corpo morto (cadáver). Além 
disso, se a lesão, por exemplo, à honra do indivíduo ocorrer 
após o seu falecimento (atentado à sua memória), ainda 
assim poder-se-á exigir judicialmente que cesse a lesão (ou 
sua ameaça), tendo legitimidade para requerer a medida, 
na forma do parágrafo único do art. 12 do CC/2002, “o 
cônjuge sobrevivente, ou qualquer parente em linha reta, ou 
colateral até o quarto grau”.”

Os direitos da personalidade, por recaírem de forma 
irrenunciável e inequívoca sobre toda e qualquer pessoa, serão 
referentes à garantia da integridade física, psíquica, moral e 
intelectual do sujeito, envolvendo seu corpo e suas criações.

No que diz respeito à integridade física, o CC/02 prevê, em 
seus arts. 13 a 15, a proteção do corpo físico do indivíduo, salvo 
nas hipóteses em que seja voluntária sua disposição ou por 
exigência médica.

No tocante às criações do indivíduo, incluem-se todas as obras 
que por ele forem desenvolvidas de natureza personalíssima e 
intelectual, abarcando o rol de direitos fundamentais cristalizados 
pelo art. 5º, incisos IX, XXVII e XXVIII, ambos da Constituição 
Federal/1988. É nesta seara que se estende a regulamentação 
dos direitos autorais, instaurada pela Lei n. 9.610/98.

Por fim, tem-se como direito da personalidade o direito à 
intimidade, conforme a dicção do art. 21, CC/02, recaindo sobre 
as esferas domésticas, pessoais e profissionais do indivíduo, 
sobre as quais o sujeito possui a liberdade de manutenção do 
sigilo.

Neste sentido, a Constituição Federal de 1988 assegura em 
seu art. 5º, que:

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a 
imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo 
dano material ou moral decorrente de sua violação;

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela 
podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em 
caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, 
durante o dia, por determinação judicial; (Vide Lei nº 13.105, de 
2015) (Vigência)

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações 
telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, no 
último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que 
a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução 
processual penal;

Extinção da Pessoa Natural
Conforme abordado supra, a extinção da pessoa natural 

se dá com a morte do indivíduo. O falecimento, quando não 
incontroverso, pode ser presumido, nas hipóteses do art. 7º, do 
CC/02, ou quando verificada a ausência do sujeito.

A declaração de ausência pode ser reconhecida pelo poder 
judiciário, mediante pedido de qualquer interessado ou do 
Ministério Público, quando o indivíduo estiver desaparecido de 
seu domicílio, nos termos do art. 22, do CC/02. Nesta hipótese, 
será nomeado um curador para a administração dos bens da 
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DIREITO FINANCEIRO

DIREITO FINANCEIRO: ORÇAMENTO PÚBLICO: CONCEI-
TO, NATUREZA JURÍDICA, PRINCÍPIOS ORÇAMENTÁ-
RIOS, LEIS ORÇAMENTÁRIAS E PROCESSO LEGISLATIVO 
ORÇAMENTÁRIO; CRÉDITOS ADICIONAIS

Orçamento Público
O orçamento público consiste no planejamento detalhado 

de receitas e despesas que as entidades governamentais 
utilizam para a execução de suas políticas públicas. Trata-se 
de um instrumento fundamental para a gestão das finanças 
públicas, orientando a alocação de recursos de acordo com as 
prioridades definidas pelo governo em um período determinado, 
normalmente de um ano.

A elaboração do orçamento público visa garantir o equilíbrio 
entre as receitas arrecadadas, provenientes de impostos, 
contribuições e outras fontes, e as despesas necessárias para 
a manutenção dos serviços e investimentos públicos. Assim, 
o orçamento público não apenas reflete as escolhas políticas 
do governo, mas também funciona como um instrumento 
de planejamento, controle e transparência na aplicação dos 
recursos.

Além de assegurar a manutenção dos serviços essenciais, 
como saúde, educação e segurança, o orçamento público é crucial 
para o desenvolvimento econômico, pois permite que o governo 
invista em infraestrutura, programas sociais e outras áreas 
estratégicas. Ele também serve como ferramenta de controle 
fiscal, promovendo o equilíbrio entre arrecadação e gastos, 
evitando déficits que possam comprometer a sustentabilidade 
das finanças públicas.

No Brasil, a formulação e a execução do orçamento público 
seguem normas e diretrizes estabelecidas pela Constituição 
Federal e pela Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Esses marcos 
regulatórios visam garantir que a arrecadação e os gastos sejam 
realizados de forma eficiente e transparente, assegurando o uso 
adequado dos recursos públicos.

A estrutura do orçamento público é composta por três leis 
fundamentais:

 ▪  Plano Plurianual (PPA): Estabelece as diretrizes, objetivos 
e metas da administração pública para um período de quatro 
anos.
 ▪  Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO): Define as metas e 

prioridades do governo para o ano seguinte, orientando a 
elaboração da Lei Orçamentária Anual.
 ▪  Lei Orçamentária Anual (LOA): Autoriza a realização das 

despesas e a arrecadação das receitas previstas para o exer-
cício financeiro.

O orçamento público, além de ser um instrumento técnico 
de gestão financeira, possui um papel social, pois deve garantir 

que os recursos arrecadados da sociedade retornem em forma 
de serviços e investimentos que promovam o bem-estar coletivo. 
A participação da sociedade e o controle do Poder Legislativo 
são essenciais para garantir que o orçamento seja executado de 
maneira justa e eficiente, atendendo às reais necessidades da 
população.

Princípios Orçamentários
Os princípios orçamentários constituem diretrizes 

fundamentais que orientam a formulação, execução e controle 
do orçamento público, assegurando que as finanças do Estado 
sejam geridas com transparência, legalidade e eficiência. Eles são 
o alicerce que garante que o processo orçamentário atenda aos 
objetivos de planejamento, equilíbrio fiscal e responsabilidade 
com o uso dos recursos públicos.

Esses princípios têm como função principal disciplinar a 
administração financeira pública, garantindo que o orçamento 
seja elaborado de forma coerente com as necessidades do 
governo e com o interesse público, além de facilitar o controle e 
a fiscalização tanto pelo Poder Legislativo quanto pela sociedade.

 ▸ Princípio da Clareza
O princípio da clareza exige que o orçamento seja redigido de 

forma clara, objetiva e compreensível, facilitando a sua leitura e 
interpretação por todos os interessados, incluindo a população e 
os órgãos de controle. Esse princípio garante que as informações 
sobre receitas e despesas sejam apresentadas de modo a evitar 
ambiguidades, tornando o orçamento um instrumento acessível 
e transparente.

A aplicação deste princípio fortalece a participação cidadã, 
pois possibilita que qualquer pessoa compreenda a destinação 
dos recursos públicos, promovendo maior controle social e 
accountability.

 ▸ Princípio da Exclusividade
O princípio da exclusividade determina que a lei orçamentária 

deve conter exclusivamente a previsão de receitas e a fixação de 
despesas públicas, sem tratar de temas alheios ao orçamento. 
Esse princípio visa evitar que questões não relacionadas 
ao planejamento financeiro sejam inseridas na legislação 
orçamentária, o que poderia desviar seu foco e prejudicar a 
eficiência da gestão pública.

Há, contudo, exceções previstas por lei, como a inclusão 
de autorizações para a realização de operações de crédito e a 
transposição de recursos, quando necessário.

 ▪ Princípio da Universalidade
O princípio da universalidade estabelece que o orçamento 

deve abranger todas as receitas e despesas da administração 
pública, sem omissões. Isso significa que todas as fontes de 
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estar previstas no orçamento, permitindo uma visão 
completa das finanças públicas e facilitando o controle e a 
fiscalização pelos órgãos competentes.

Esse princípio é fundamental para garantir a transparência 
do processo orçamentário, permitindo que o governo preveja 
todas as despesas necessárias para o cumprimento de suas 
funções e serviços.

 ▸ Princípio da Anualidade (ou Periodicidade)
O princípio da anualidade define que o orçamento público 

deve ser elaborado para um período determinado de tempo, 
geralmente correspondente ao ano civil. Esse princípio busca 
garantir a regularidade e o controle da execução orçamentária, 
ao exigir que o governo planeje suas receitas e despesas para um 
período de doze meses, o que facilita a adaptação às necessidades 
econômicas e sociais de curto prazo.

A temporalidade do orçamento permite que o governo 
ajuste suas políticas financeiras a cada exercício, adequando o 
planejamento às mudanças nas prioridades e nas condições 
econômicas.

 ▸ Princípio do Equilíbrio
O princípio do equilíbrio prevê que a soma das despesas 

previstas no orçamento deve ser equivalente à soma das receitas 
esperadas, ou seja, o governo deve manter um equilíbrio entre 
o que arrecada e o que gasta. Este princípio é essencial para 
assegurar a sustentabilidade das finanças públicas e evitar 
déficits que possam comprometer a saúde fiscal do Estado.

A aplicação do princípio do equilíbrio é especialmente 
importante para garantir o cumprimento da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LRF), que exige que o governo não gaste 
mais do que arrecada, promovendo uma gestão responsável e 
prudente dos recursos públicos.

 ▸ Princípio da Publicidade
O princípio da publicidade determina que o orçamento, 

assim como suas leis complementares e todos os atos de sua 
execução, deve ser amplamente divulgado, de modo a permitir 
o acesso público às informações sobre a gestão financeira do 
governo. A publicidade do orçamento assegura a transparência, 
permitindo que os cidadãos acompanhem e fiscalizem como os 
recursos públicos estão sendo alocados e utilizados.

Esse princípio é crucial para fortalecer a confiança da 
sociedade nas instituições e na gestão pública, promovendo um 
ambiente de controle social e participação cidadã.

 ▸ Princípio da Legalidade
O princípio da legalidade assegura que o orçamento público 

só pode ser elaborado, aprovado e executado conforme as 
normas estabelecidas pela Constituição e pelas leis orçamentárias 
específicas. Isso garante que o processo orçamentário respeite o 
ordenamento jurídico, impedindo a arbitrariedade e o abuso de 
poder na alocação e no uso dos recursos públicos.

Importância dos Princípios Orçamentários
Os princípios orçamentários desempenham um papel 

crucial na organização e no controle das finanças públicas. 
Eles asseguram que o orçamento público seja gerido de forma 

responsável, eficiente e transparente, respeitando o interesse 
público e garantindo a prestação de serviços essenciais à 
sociedade. A observância desses princípios é uma garantia de 
que o planejamento financeiro governamental será executado 
de maneira coerente com os objetivos de desenvolvimento 
econômico e social do país.

A correta aplicação dos princípios orçamentários também 
facilita o controle interno e externo, permitindo que órgãos 
como o Tribunal de Contas e o Poder Legislativo realizem 
uma fiscalização eficaz, prevenindo abusos e garantindo o uso 
adequado dos recursos públicos.

Princípios Secundários do Orçamento
Além dos princípios orçamentários tradicionais, que 

servem como base para a formulação e execução do orçamento 
público, existem os chamados princípios secundários. Estes 
complementam os principais, trazendo maior especificidade e 
detalhamento às regras que garantem a transparência, eficiência 
e legalidade na gestão dos recursos públicos. Eles não são 
menos importantes, pois desempenham um papel essencial 
na operacionalização do orçamento público, promovendo uma 
administração financeira mais organizada e justa.

 ▸ Princípio da Legalidade
O princípio da legalidade, aplicado também como princípio 

secundário, assegura que todas as ações orçamentárias devem 
ser realizadas em estrita conformidade com a legislação vigente. 
Isso significa que o planejamento, a execução e o controle 
do orçamento devem seguir as normas constitucionais, leis 
complementares e outras regulamentações orçamentárias. 
Qualquer despesa ou arrecadação fora dos limites legais é 
considerada ilegal e, portanto, passível de sanções.

A legalidade, assim, impede ações arbitrárias na alocação 
e execução dos recursos públicos, garantindo que todos os atos 
administrativos no âmbito do orçamento estejam baseados em 
regras claras e previamente definidas.

 ▸ Princípio da Publicidade
O princípio da publicidade reforça que todas as etapas do 

processo orçamentário devem ser amplamente divulgadas à 
sociedade. Isso inclui a publicação das leis orçamentárias, a 
divulgação das receitas e despesas previstas e realizadas, além 
de relatórios de execução fiscal e auditorias. A aplicação desse 
princípio é fundamental para assegurar a transparência da 
gestão pública, permitindo que a sociedade acompanhe, fiscalize 
e participe ativamente do controle dos gastos públicos.

A publicidade não se restringe apenas à apresentação dos 
números, mas também envolve o uso de linguagem acessível 
e clareza na divulgação, de modo que os dados possam ser 
compreendidos por qualquer cidadão interessado.

 ▸ Princípio da Programação
O princípio da programação determina que o orçamento 

deve ser elaborado de forma a programar todas as atividades 
financeiras do governo. Ou seja, cada despesa deve estar prevista 
de maneira detalhada e organizada, com indicações claras de 
como, quando e onde os recursos serão aplicados. Esse princípio 
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DIREITO TRIBUTÁRIO

DIREITO TRIBUTÁRIO: COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA: 
IMPOSTOS DA UNIÃO, ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E 
MUNICÍPIOS

COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA: IMPOSTOS DA UNIÃO, 
ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS

Impostos
Espécie tributária mais importante na ordem jurídica 

brasileira, os impostos são tributos desvinculados de uma 
atividade estatal relativa ao contribuinte.

Impostos da união:

 ▪  ITR – IMPOSTO SOBRE PROPRIEDADE TERRITORIAL 
RURAL (ARTS. 29 A 31 DO CTN; ART. 153, VI, DA CF; LEI N.º 
9.393/1996 E DEC. N.º 4.382/2002)

Competência e sujeito ativo
O Imposto Territorial Rural (ITR), um gravame de competência 

da União, conforme art. 153, VI, da CF, está disciplinado pela Lei 
n.º 9.393/1996, sendo regulado pelo Dec. n.º 4.382/2002. O 
Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR) é um tributo 
federal cobrado anualmente das propriedades rurais. Deve ser 
pago pelo proprietário da terra, pelo titular do domínio útil ou 
pelo possuidor a qualquer título.

Possui função extrafiscal, por auxiliar o disciplinamento da 
propriedade rural, ao combater os latifúndios improdutivos. 
O intuito deste imposto é promover uma arrecadação normal 
dos proprietários assíduos e produtivos, sem deixar de onerar, 
progressivamente, aqueles que promovem o ausentismo na 
propriedade rural.

Com efeito, o ITR é um imposto progressivo (art. 153, § 4.º, I, 
da CF), com alíquotas crescentes em função da improdutividade 
das propriedades.

Ademais, não incide sobre pequenas glebas rurais, conforme 
definidas em lei, em que o proprietário que as explore não possua 
outro imóvel (art. 153, § 4.º, II, da CF).

A fiscalização e cobrança do ITR poderão ficar a cargo dos 
Municípios que, dessa forma, optarem, à luz do disposto na 
Lei n.º 11.250/2005. Todavia, a opção não pode gerar redução 
do imposto nem qualquer outro tipo de renúncia fiscal. 
Havendo a adoção da sistemática, que beira a possibilidade de 
parafiscalidade no ITR, os Municípios poderão ficar com 100% do 
valor arrecadado e fiscalizado (art. 158, II, “parte final”, da CF).

Sujeito passivo
O sujeito passivo do ITR é qualquer pessoa que detenha 

direito de gozo em relação ao imóvel rural. Conforme o art. 5.º 
do Dec. n.º 4.382/2002, os detentores de tal direito são:

a) Proprietário (pleno, de domínio exclusivo ou na condição 
de coproprietário);
b) Titular do domínio útil (enfiteuta e usufrutuário);
c) Possuidor (ad usucapionem): refere-se à “posse” com 
possibilidade de aquisição do domínio ou propriedade por 
meio da usucapião (posse com animus dominii). Nos casos 
em que haja um proprietário e um possuidor, o primeiro 
será o contribuinte do ITR, em função da propriedade ter 
sido eleita como fato gerador. É o que comumente ocorre 
nos casos de arrendamento do terreno rural, em que o 
arrendatário detém a posse, mas o imposto é exigido do 
proprietário.
Se os elementos de propriedade não estiverem reunidos sob 

uma pessoa, aquele que detém o seu domínio útil ou a posse 
será o contribuinte.

Diferentemente do que ocorre com o IPTU, em que o fato 
gerador pode ser por natureza ou por acessão física, o fato 
gerador do ITR somente ocorrerá por natureza, conforme a lei 
civil (art. 79, 1.ª parte, do CC/2002).

Fato gerador
É a propriedade, o domínio útil ou a posse de imóvel por 

natureza, localizado fora da zona urbana do município, em 1.º de 
janeiro de cada ano, conforme a redação do art. 2.º do Dec. n.º 
4.382/2002.

A propriedade é o gozo jurídico pleno de uso, fruição e 
disposição do bem, no caso, de um bem imóvel. O domínio útil 
consiste em um dos elementos de gozo jurídico da propriedade 
plena. Por fim, a posse se refere a situações em que o possuidor 
age como se fosse titular do domínio útil, portanto, tendo sua 
posse caracterizada como usucapionem. Assim, a posse em 
análise se refere à posse juridicamente perfeita, e não àquela de 
índole irregular.

Conceito de bem imóvel
O conceito de bem imóvel pode ser extraído do art. 19 do 

Código Civil (Lei n.º 10.406/2002).
A propósito, o bem imóvel “por natureza” é o solo nu e seus 

agregados da própria natureza (vegetação, árvores etc.), sem 
considerar o cultivo ou construções, compreendendo as árvores 
e os frutos pendentes, o espaço aéreo e o subsolo.

Nessa toada, o bem imóvel “por acessão” é tudo que se 
une ou adere ao imóvel por acessão, como o caso de formação 
de ilhas, de aluvião, de avulsão, de abandono de álveo, de 
construção e edificação.
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Conceito de zona rural
A zona urbana, conforme definida pelo art. 32, § 1.º, do CTN, 

é delimitada por lei municipal, observados os requisitos do CTN, 
com presença de melhoramentos contidos em pelo menos dois 
dos incs. do § 1º do art. 32 do CTN.

Dessa forma, para a definição de zona rural, utiliza-se o 
critério da localização, averiguando-se se o imóvel localiza-se em 
zona urbana; caso negativo, por exclusão, o imóvel localiza-se em 
zona rural.

Áreas de expansão urbana
A lei municipal pode considerar “urbanas” as áreas 

urbanizáveis ou de expansão urbana, mesmo que tais áreas 
estejam localizadas fora da zona urbana definida pela lei 
municipal e que tais áreas não preencham os dois requisitos 
mínimos, conforme o mandamento inserto no art. 32, § 1º, do 
CTN.

Elemento temporal do fato gerador
Ocorre em 1.º de janeiro de cada exercício, por ficção 

jurídica, conforme o art. 2.º do Dec. n.º 4.382/2002, e pelo art. 
1.º da Lei n.º 9.393/1996.

O fato de transferir, vender ou doar a terceiros, por várias 
vezes no mesmo ano, ou permanecer com o proprietário, não 
altera o elemento temporal.

Elemento espacial do fato gerador
A propriedade, domínio útil ou posse do imóvel devem estar 

fora da zona urbana, legalmente definida.

Base de cálculo
Utiliza-se o valor fundiário do imóvel (art. 30 do CTN c/c art. 

8.º da Lei n.º 9.393/1996 e art. 32 do Dec. n.º 4.382/2002). Tal 
valor corresponde ao Valor da Terra Nua (VTN), que reflete o 
preço de mercado de terras, apurado em 1.º de janeiro do ano.

Por “terra nua” entende-se o valor de mercado, excluídos os 
valores das construções, benfeitorias, culturas permanentes etc. 
Compreende o valor das árvores e frutos pendentes, do espaço 
aéreo e do subsolo.

Alíquotas
Serão proporcionais e progressivas, conforme o grau de 

utilização da área rural, e estabelecidas consoante a tabela do 
art. 34 do Dec. n.º 4.382/2002. 

Existe a possibilidade de confisco nos casos de imóveis acima 
de 5000 ha, em que o grau de utilização não alcance os 30%. 
No espaço de cinco anos (5 x 20% = 100%), o valor integral da 
propriedade seria consumido pela carga tributária. Não há dúvida 
de que, mesmo que o imposto tenha o intuito de desestimular as 
propriedades improdutivas, a tributação não poderá ter caráter 
confiscatório.

 ▪  IOF – IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES DE CRÉDITO, CÂMBIO 
E SEGURO OU SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS A TÍTULOS OU 
VALORES MOBILIÁRIOS (ART. 153, V, DA CF; ARTS. 63 A 67 DO 
CTN E DECRETOS N.º 6.306/2007 E 6.339/2008)

Competência e sujeito ativo
É de competência da União, conforme redação do art. 153, 

V, da CF.
Possui caráter predominantemente extrafiscal, embora 

também possua uma significante função fiscal.
É arrecadado por instituições financeiras tais como: bancos, 

corretoras, lojas de câmbio.

Sujeito passivo
O sujeito passivo no IOF pode ser qualquer uma das partes 

envolvidas na operação tributada, conforme art. 66 do CTN, 
ficando o critério a cargo de lei ordinária. Segundo o Dec. n.º 
6.306/2007, os contribuintes são:

a) As pessoas físicas ou jurídicas tomadoras de crédito (art. 
4.º);
b) As compradoras ou vendedoras de moeda estrangeira 
em operações referentes à transferência financeira para o 
exterior (art. 12);
c) As pessoas físicas ou jurídicas seguradas (art. 19);
d)Adquirentes de títulos ou valores mobiliários e instituições 
financeiras (art. 26, I e II);
e) As instituições autorizadas pelo Banco Central do Brasil 
a efetuar a primeira aquisição de ouro, ativo financeiro, ou 
instrumento cambial (art. 37).

Fato gerador
Segundo o art. 63 do CTN, a par do Decreto n.º 6.306/2007, 

o fato gerador será:
a) Nas operações de crédito: a efetivação pela entrega total 
ou parcial do montante que constitua o objeto da obrigação, 
ou a sua colocação à disposição do interessado (art. 3.º);
b) Nas operações de câmbio: a efetivação, pela entrega de 
moeda nacional ou estrangeira, ou de documento que a 
represente, ou sua colocação à disposição do interessado, 
em montante equivalente à moeda estrangeira ou nacional, 
entregue ou posta à disposição por este (art. 11);
c) Nas operações de seguro: a efetivação, pela emissão 
da apólice ou documento equivalente, ou recebimento do 
prêmio, na forma da lei (art. 18);
d) Nas operações relativas a títulos e valores mobiliários: a 
emissão, transmissão, pagamento ou resgate, na forma da 
lei (art. 25). Nos casos em que as três situações mencionadas 
ocorrerem na operação, o IOF incidirá somente uma vez.
Em 4 de fevereiro de 2016, o Pleno do STF, no RE n.º 583.712 

(rel. Min. Edson Fachin), entendeu que é constitucional o art. 1.º, 
IV, da Lei n.º 8.033/1990, o qual prevê a incidência de IOF sobre 
o negócio jurídico de transmissão de títulos e valores mobiliários, 
tais como a transmissão de ações de companhias abertas e 
respectivas bonificações.

O dispositivo cotejado se mostrou consentâneo com os 
mandamentos constitucionais, sem ferir a anterioridade, a 
irretroatividade e a reserva de lei complementar (para certos 
tributos).

O elemento material do fato gerador consiste na operação 
de crédito, câmbio, seguro ou com títulos e valores mobiliários, 
ou seja, para que ocorra o fato gerador, deve haver uma operação 
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